
DECRETO Nº 55.660, DE 30 DE MARÇO DE 2010 

Institui o Sistema Integrado de Licenciamento, 
cria o Certificado de Licenciamento Integrado, e 
dá providências correlatas 

JOSÉ SERRA, GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso 
de suas atribuições legais, 

Considerando a necessidade de assegurar a entrada única de dados 
facilitando a integração do processo de licenciamento entre os órgãos e entidades 
estaduais responsáveis pela fiscalização dos requisitos de controle sanitário, controle 
ambiental, segurança contra incêndio, e os municípios, visando favorecer a legaliza-
ção de empresários e pessoas jurídicas;  

Considerando que a disciplina estabelecida pelo Decreto estadual nº 
52.228, de 5 de outubro de 2007, sofreu alterações com a superveniência da Lei fede-
ral nº 11.598, de 3 de dezembro de 2007, e da Lei Complementar federal nº 128, de 19 
de dezembro de 2008; 

Considerando as diretrizes fixadas pelo Programa Estadual de Desbu-
rocratização sobre a necessidade de a simplificação anteceder a informatização dos 
processos; e 

Considerando a necessidade de distinguir os procedimentos de licenci-
amento entre as atividades de baixo e alto risco, após a promulgação da Lei federal nº 
11.598, de 3 de dezembro de 2007, e da Lei Complementar federal nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, 

Decreta: 

CAPITULO I 

Das Disposições Gerais 

SEÇÃO I 

Do Sistema Integrado de Licenciamento 

Artigo 1º - Fica instituído, junto à Secretaria de Gestão Pública, o Siste-
ma Integrado de Licenciamento.  

Parágrafo único - O sistema de que trata este artigo será a entrada úni-
ca das solicitações de licenciamento de atividades requeridas perante os órgãos e 
entidades da Administração Direta e Indireta do Estado, responsáveis pela fiscalização 
das áreas de controle sanitário, controle ambiental e de segurança contra incêndio. 

Artigo 2º - Os municípios paulistas poderão integrar o sistema instituído 
pelo artigo 1º, mediante adesão voluntária, conforme Termo constante do Anexo que 
faz parte integrante deste decreto. 

§ 1º - Observado o disposto no "caput" deste artigo, o Sistema Integrado 
de Licenciamento será também a entrada única das solicitações de licenciamento de 
responsabilidade do município. 

§ 2º - A adesão voluntária a que se refere o "caput" deste artigo será 
considerada efetuada após a sua homologação pelo colegiado de que trata o artigo 5º 
deste decreto, mediante o protocolo de ofício encaminhando o termo de que trata o 
Anexo deste decreto à Secretaria de Gestão Pública e o cumprimento do disposto no 
art. 3º, bem como das obrigações assumidas pelo município no mencionado termo.  

(*) Redação dada pelo Decreto nº 57.437, de 17 de outubro de 2011 
(art.2º-nova redação para §) : 

"§ 2º - A adesão voluntária a que se refere o "caput" deste artigo será 
considerada efetuada após a sua homologação pelo colegiado de que trata o artigo 5º 



deste decreto, mediante o protocolo de ofício encaminhando o termo referido no Ane-
xo deste decreto à Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia, o 
cumprimento do disposto no artigo 3º, bem como das obrigações assumidas pelo mu-
nicípio no mencionado termo."; (NR) 

Artigo 3º - Para as finalidades do Sistema Integrado de Licenciamento, 
aos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta do Estado responsáveis e 
os municípios aderentes, cabe: 

I - identificar e classificar os graus de risco, a partir dos códigos da 
Classificação Nacional de Atividade Econômica - CNAE e da lista de atividades auxilia-
res do estabelecimento a ela associada; 

II - elaborar o texto de perguntas que exija resposta positiva ou negati-
va, em relação a cada código da CNAE, se a atividade identificada não for suficiente 
para a classificação do risco da solicitação; 

III - elaborar os textos das declarações que devem ser registradas no 
Certificado de Licenciamento Integrado de que trata o artigo 7º deste decreto; 

IV - elaborar os textos de restrições que devem ser observadas para o 
exercício da atividade licenciada e registradas no Certificado de Licenciamento Inte-
grado; 

V - elaborar os textos das orientações associadas a cada código da 
CNAE que indiquem o procedimento a ser seguido, caso a solicitação seja classificada 
de alto risco; 

VI - elaborar os textos das motivações para o indeferimento da solicita-
ção de licenciamento e para esclarecimento do parecer negativo de viabilidade; 

VII - indicar o prazo de validade do respectivo licenciamento. 

Artigo 4º - Compete à Secretaria de Gestão Pública: 

(*) Redação dada pelo Decreto nº 57.437, de 17 de outubro de 2011 
(art.2º-nova redação para caput) : 

"Artigo 4º - Compete à Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ci-
ência e Tecnologia:"; (NR) 

I - promover a implementação, implantação e manutenção do Sistema 
Integrado de Licenciamento com todas as suas funcionalidades; 

II - contratar os serviços necessários para o desenvolvimento, manuten-
ção, disponibilização, operação e garantia da usabilidade do Sistema Integrado de 
Licenciamento; 

III - enviar para o município e para os demais órgãos e entidades da 
Administração Direta e Indireta do Estado, de forma controlada e imediatamente após 
o recebimento, os dados coletados, por meio do uso de tecnologia que garanta a sin-
cronização ou integração das respectivas bases de dados ou por meio de funcionali-
dade que disponibilize esses dados para consulta; 

IV - disponibilizar funcionalidade específica no Sistema Integrado de Li-
cenciamento que garanta somente aos agentes públicos indicados pelos municípios e 
pelos demais órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta do Estado o aces-
so às funcionalidades de administração de regras e homologação de procedimentos, 
respeitando os perfis e respectivas permissões; 

V - disponibilizar funcionalidade específica no Sistema Integrado de Li-
cenciamento que garanta ao município e aos demais órgãos e entidades da Adminis-
tração Direta e Indireta do Estado, o domínio da administração das suas próprias re-
gras de licenciamento. 



Artigo 5º - O Sistema Integrado de Licenciamento conta com um Cole-
giado, composto por representantes: 

I - da Secretaria de Gestão Pública, que será o responsável pela coor-
denação dos trabalhos; 

(*) Redação dada pelo Decreto nº 57.437, de 17 de outubro de 2011 
(art.2º-nova redação para inciso) : 

" I - da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologi-
a, que será o responsável pela coordenação dos trabalhos;"; (NR) 

II - da Secretaria da Casa Civil; 

III - da Secretaria da Fazenda;  

IV - da Secretaria do Meio Ambiente; 

V - da Secretaria da Segurança Pública; 

VI - da Secretaria da Saúde; 

VII - da Secretaria do Emprego e Relações do Trabalho, por meio do 
Programa Estadual de Desburocratização. 

(*) Redação dada pelo Decreto nº 57.437, de 17 de outubro de 2011 
(art.2º-nova redação para inciso) : 

"VII - da Secretaria de Gestão Pública."; (NR) 

Artigo 6º - Ao Colegiado a que se refere o artigo 5º, cabe: 

I - editar normas complementares às disposições deste decreto; 

II - adotar as medidas necessárias ao aprimoramento do Sistema Inte-
grado de Licenciamento de que trata este decreto; 

III - homologar a adesão voluntária dos municípios ao Sistema Integrado 
de Licenciamento;  

IV - definir, em lista única, as atividades cujo grau de risco seja conside-
rado baixo, para os efeitos do Decreto nº 54.498, de 30 de junho de 2009;  

V - adotar providências para divulgar aos interessados e disponibilizar, 
para consulta, na rede mundial de computadores a lista única de que trata o inciso 
anterior. 

SEÇÃO II 

Do Certificado de Licenciamento Integrado 

Artigo 7º - Fica criado o Certificado de Licenciamento Integrado, expedi-
do por meio do Sistema Integrado de Licenciamento, instituído por este decreto. 

Parágrafo único - O Certificado de que trata este artigo: 

1. somente será expedido após o deferimento da solicitação por todos 
os órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta do Estado responsáveis e 
municípios aderentes;  

2. produz todos os efeitos legais próprios das licenças de funcionamen-
to expedidas pelos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta responsá-
veis e dos municípios aderentes 

Artigo 8º - Para o inicio de suas atividades o empresário e/ou a pessoa 
jurídica devem obter o Certificado de Licenciamento Integrado, não sendo suficiente a 
sua simples solicitação. 

Artigo 9º - O Certificado de Licenciamento Integrado será disponibiliza-
do pelo Sistema e impresso pelo próprio solicitante, devendo ser afixado no estabele-
cimento em local visível ao público. 



Artigo 10 - Do Certificado de Licenciamento Integrado deverá constar: 

I - o número do protocolo da solicitação; 

II - o deferimento de cada órgão e entidade da Administração Direta e 
Indireta do Estado responsáveis e município aderente, bem como o prazo de validade 
da licença concedida; 

III - a data de sua emissão; 

IV - o teor das declarações prestadas pelo órgão ou entidade da Admi-
nistração Direta ou Indireta do Estado responsáveis e pelo município aderente ao Sis-
tema Integrado de Licenciamento, para comprovação do cumprimento de exigências 
necessárias ao licenciamento; 

V - o teor das restrições que forem pertinentes, de acordo com as re-
gras de cada órgão  e entidade da Administração Direta e Indireta do Estado respon-
sáveis e município aderente. 

Artigo 11 - A validade do Certificado de Licenciamento Integrado cor-
responde ao menor prazo de licenciamento nele indicado por órgão ou entidade da 
Administração Direta e Indireta do Estado responsáveis e município aderente. 

Artigo 12 - A alteração do endereço do estabelecimento, de sua ativida-
de ou grupo de atividades, ou de qualquer outra das condições que determinaram a 
expedição do Certificado de Licenciamento Integrado, implica na perda de sua valida-
de, e obriga o empresário e/ou a empresa jurídica a renovar a solicitação. 

Artigo 13 - O microempreendedor individual está dispensado de obter o 
Certificado de Licenciamento Integrado para sua residência, se exercer atividade de 
baixo risco exclusivamente fora dela, observado o disposto no artigo 14 deste decreto. 

Parágrafo único - No caso previsto no "caput" deste artigo, o Sistema In-
tegrado de Licenciamento poderá expedir comprovante de dispensa de licenciamento, 
mediante o registro de informações e declarações do microempreendedor individual. 

Artigo 14 - O empresário e/ou a pessoa jurídica devem obter permissão 
específica junto aos municípios em que pretendam atuar, no caso de atividade em 
local público. 

Artigo 15 - A consulta sobre a autenticidade e validade do Certificado de 
Licenciamento Integrado será pública. 

SEÇÃO III 

Da Classificação de Risco 

Artigo 16 - As solicitações de expedição do Certificado de Licenciamen-
to Integrado para atividades que forem classificadas como de baixo risco, receberão 
tratamento diferenciado e favorecido, em função da atividade econômica exercida, 
associada ou não a outros critérios de controle sanitário, controle ambiental e segu-
rança contra incêndio.  

§ 1º - A classificação de baixo risco permite ao empresário e/ou à pes-
soa jurídica a obtenção do Certificado de Licenciamento Integrado mediante o forne-
cimento de dados, e a substituição da comprovação prévia do cumprimento de exigên-
cias  e restrições, por declarações do titular ou responsável. 

§ 2º - Caberá aos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta 
do Estado e municípios aderentes, responsáveis pelo licenciamento, deferir as solici-
tações cujo grau de risco seja considerado baixo em função de seu potencial de lesivi-
dade aos parâmetros de controle sanitário, controle ambiental, segurança contra in-
cêndio e da legislação municipal. 

§ 3º - A classificação de baixo risco da atividade dispensa a realização 
de vistoria para a comprovação prévia do cumprimento de exigências ou de restrições. 



Artigo 17 - Quando o grau de risco envolvido na solicitação de licencia-
mento for classificado como alto, o empresário e/ou a pessoa jurídica obedecerão ao 
procedimento administrativo determinado pelo respectivo órgão ou entidade da Admi-
nistração Direta e Indireta do Estado responsável e pelos municípios aderentes, para 
comprovação do cumprimento das exigências e das restrições necessárias à sua ob-
tenção, cabendo inclusive a realização da respectiva vistoria prévia. 

Parágrafo único - O grau de risco da solicitação será considerado alto 
se uma ou mais atividades do estabelecimento forem assim classificadas. 

Artigo 18 - Os órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta do 
Estado e os municípios aderentes identificarão os graus de risco por meio das ações 
previstas no artigo 3º deste decreto. 

CAPITULO II 

Dos Procedimentos 

SEÇÃO I 

Da Expedição do Certificado de Licenciamento Integrado 

Artigo 19 - O processo de expedição do Certificado de Licenciamento 
Integrado exige a utilização, por todos os intervenientes, de certificado digital válido 
emitido por Autoridade Certificadora integrante da Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP Brasil. 

Artigo 20 - Caberá ao empresário ou ao responsável pela pessoa jurídi-
ca constante dos registros perante o Cadastro nacional de Pessoa Jurídica solicitar a 
expedição do Certificado de Licenciamento Integrado, apresentando as informações 
necessárias e declarando o cumprimento de exigências e restrições a elas vinculadas, 
respondendo penal, administrativa e civilmente pela sua veracidade e exatidão. 

Artigo 21 - O contabilista ou o responsável pelo  escritório contábil cons-
tante dos registros da empresa perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica pode-
rá atuar como seu procurador para os atos do Sistema Integrado de Licenciamento. 

Parágrafo único - O contabilista ou o responsável pelo escritório contábil 
atuará junto ao processo de licenciamento utilizando a sua assinatura digital e manterá 
em seu poder o instrumento de mandato para os atos perante o Sistema Integrado de 
Licenciamento, apresentando-o quando notificado. 

Artigo 22 - O escritório contábil responsável pelo atendimento ao micro-
empreendedor individual poderá atuar em nome deste para os atos do Sistema Inte-
grado de Licenciamento, observado o parágrafo único do artigo anterior. 

Artigo 23 - O empresário e a pessoa jurídica solicitante da expedição do 
Certificado de Licenciamento Integrado deverão indicar todas as atividades que serão 
efetivamente desenvolvidas no estabelecimento. 

Artigo 24 - Previamente à expedição do Certificado de Licenciamento In-
tegrado, o município no qual está sediado o estabelecimento do solicitante deverá emi-
tir parecer sobre a viabilidade de sua instalação e funcionamento no local indicado, 
diante da legislação de uso e ocupação do solo, das posturas municipais e das restri-
ções da legislação ambiental em relação às áreas de proteção. 

§ 1º - O município aderente receberá pelo Sistema Integrado de Licen-
ciamento a solicitação de análise da viabilidade a que se refere o "caput" deste artigo, 
registrando no sistema seu parecer, indicando as eventuais restrições que devem ser 
observadas ou os motivos do indeferimento, se o caso. 

§ 2º - O interessado deverá solicitar o exame de viabilidade diretamente 
ao município, caso este não tenha aderido ao Sistema Integrado de Licenciamento. 



§ 3º - Os órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta do Es-
tado somente reconhecerão o resultado positivo ou negativo do exame de viabilidade 
inserido no Sistema Integrado de Licenciamento desde que registrado por servidor 
público municipal previamente cadastrado.  

§ 4º - A Secretaria de Gestão Pública disponibilizará suporte aos muni-
cípios não aderentes com as funções de informação, orientação e treinamento aos 
servidores responsáveis pelo registro a que se refere o § 3º deste artigo. 

(*) Redação dada pelo Decreto nº 57.437, de 17 de outubro de 2011 
(art.2º-nova redação para §) : 

"§ 4º - A Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnolo-
gia disponibilizará suporte aos municípios não aderentes com as funções de informa-
ção, orientação e treinamento aos servidores responsáveis pelo registro a que se refe-
re o § 3º deste artigo.". (NR) 

§ 5º - Sendo negativo o exame da viabilidade, o Certificado de Licenci-
amento Integrado não será expedido. 

Artigo 25 - Quando o órgão ou entidade da Administração Direta e Indi-
reta do Estado responsável e o município aderente classificarem a atividade constante 
da solicitação com o grau de risco alto, devem:   

I - comunicar ao Sistema Integrado de Licenciamento a necessidade do 
comparecimento inicial do solicitante para os procedimentos a que alude o artigo 17 
deste decreto; 

II - autorizar, após cumprido o disposto no artigo 17 deste decreto, a ex-
pedição do Certificado de Licenciamento Integrado, mediante o fornecimento ao Sis-
tema Integrado de Licenciamento, dos seguintes dados: 

a) o número da licença; 

b) o prazo de sua validade. 

Artigo 26 - Na hipótese de indeferimento da solicitação, o Sistema Inte-
grado de Licenciamento disponibilizará ao interessado informação a respeito da moti-
vação. 

§ 1º - Os recursos cabíveis serão interpostos diretamente perante os 
órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta do Estado e os municípios ade-
rentes, responsáveis pelo indeferimento, nos termos de suas respectivas legislações. 

§ 2º - Os órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta do Es-
tado responsáveis e os municípios aderentes devem comunicar ao Sistema Integrado 
de Licenciamento a interposição de recurso contra o indeferimento e a conclusão do 
processo. 

SEÇÃO II 

Da Invalidação e Cassação do Certificado de Licenciamento Integrado 

Artigo 27 - A invalidação ou cassação do licenciamento por qualquer ór-
gão ou entidade da Administração Direta ou Indireta responsáveis ou município ade-
rente resulta na perda de eficácia do Certificado de Licenciamento Integrado. 

Parágrafo único - A decisão final, ou contra a qual não caiba recurso 
com efeito suspensivo, será comunicada ao Sistema Integrado de Licenciamento pelo 
órgão ou entidade da Administração Direta ou Indireta responsáveis e município ade-
rente. 

Artigo 28 - Para efeito de garantir a aplicação das normas gerais previs-
tas no Capitulo VII da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, os ór-
gãos e entidades da Administração Direta e Indireta do Estado responsáveis e os mu-
nicípios aderentes deverão instituir procedimentos de natureza orientadora ao micro-



empreendedor individual, às microempresas e empresas de pequeno porte de que 
trata a referida lei complementar, aplicáveis quando: 

I - a atividade contida na solicitação for considerada de baixo risco, nos 
termos deste decreto; 

II - não ocorrer situação de risco grave e iminente à saúde, reincidência, 
fraude, resistência ou embaraço à fiscalização.  

Artigo 29 - Os procedimentos de natureza orientadora previstos no arti-
go anterior deverão prever, no mínimo: 

I - a lavratura de "Termo de Adequação de Conduta", em primeira visita, 
do qual constará a orientação e o respectivo prazo para cumprimento; 

II - a verificação, em segunda visita, do cumprimento da orientação refe-
rida no inciso anterior, previamente à lavratura de auto de infração ou instauração de 
processo administrativo para declaração da invalidade ou cassação do Certificado de 
Licenciamento Integrado. 

CAPITULO III 

Das Disposições Finais 

Artigo 30 - Os órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta do 
Estado responsáveis e os municípios aderentes poderão, a qualquer tempo, proceder 
à verificação das informações e declarações prestadas, inclusive por meio da realiza-
ção de vistorias e solicitação de documentos. 

Artigo 31 - Extrato do Certificado de Licenciamento Integrado, contendo 
nome do empresário ou da pessoa jurídica, número de inscrição no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica e número do protocolo de solicitação, será publicado no Diário 
Oficial do Estado. 

Artigo 32 - Permanecem em vigor as disposições do Decreto nº 54.498, 
de 30 de junho de 2009, que institui, no âmbito da Administração Direta, autárquica e 
fundacional, tratamento diferenciado e favorecido ao Microempreendedor Individual - 
MEI, para o licenciamento de atividades de baixo risco.  

Parágrafo único - O licenciamento de atividades de alto risco do Micro-
empreendedor Individual - MEI observará o disposto neste decreto. 

Artigo 33 - Para os efeitos do Decreto nº 54.498, de 30 de junho de 
2009, permanece vigente a Portaria CG-CADEMP nº 1, do Comitê Gestor do Cadastro 
Integrado de Empresas Paulistas, enquanto não revogada em razão do estabelecido 
no inciso III do artigo 6º deste decreto. 

Artigo 34 - Este decreto e suas disposições transitórias entram em vigor 
na data de sua publicação, ficando revogado o artigo 2º do Decreto nº 54.498, de 30 
de junho de 2009. 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Artigo 1º - O procedimento administrativo para licenciamento iniciado 
antes da vigência deste decreto em órgão e entidade da Administração Direta e Indire-
ta do Estado responsáveis e no município aderente será mantido se a atividade cons-
tante da solicitação apresentada ao Sistema Integrado de Licenciamento seja conside-
rada de alto risco. 

Parágrafo único - No caso do disposto no "caput" deste artigo, o resul-
tado da solicitação deverá ser registrado no Sistema Integrado de Licenciamento. 

Artigo 2º - O empresário e a pessoa jurídica que possuem licenciamen-
tos válidos em todos os órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta do Es-
tado responsáveis e município aderente, devem solicitar a expedição do Certificado de 
Licenciamento Integrado somente após o vencimento do primeiro deles. 



Artigo 3º - O Sistema Integrado de Licenciamento instituído por este de-
creto será utilizado, obrigatoriamente, para fins de licenciamento de atividades desen-
volvidas nos municípios aderentes, inclusive pelos microempreendedores individuais, 
conforme o disposto nos artigos 1º, parágrafo único, e 2º, deste decreto. 

Parágrafo único - Os órgãos e entidades da Administração Direta e Indi-
reta do Estado utilizarão obrigatoriamente o Sistema para fins de licenciamento de 
atividades nos demais municípios, inclusive aquelas desenvolvidas pelos microempre-
endedores individuais, a partir de 180 (cento e oitenta) dias contados da publicação 
deste decreto, ou da adesão voluntária do município ao Sistema, o que ocorrer antes.  

(*) Redação dada pelo Decreto nº 56.241, de 29 de setembro de 
2010 (art.1º - nova redação para parágrafo) : 

"Parágrafo único -  Os órgãos e entidades da Administração Direta e In-
direta do Estado utilizarão obrigatoriamente o Sistema para fins de licenciamento de 
atividades nos demais municípios, inclusive aquelas desenvolvidas pelos microempre-
endedores individuais, a partir de 1 (um) ano contado da data da publicação deste 
decreto, ou da adesão voluntária do município ao Sistema, o que ocorrer antes.". (NR) 

Palácio dos Bandeirantes, 30 de março de 2010 

JOSÉ SERRA 

ANEXO 

a refere o artigo 2º do Decreto nº 55.660, de 30 de março de 2010 

Termo de Adesão Voluntária ao Sistema Integrado de Licenciamento 

TERMO DE ADESÃO QUE SUBSCREVE O MUNICÍPIO DE          VI-
SANDO A ADESÃO AO SISTEMA INTEGRADO DE LICENCIAMENTO, INSTITUIDO 
PELO DECRETO ESTADUAL Nº      , DE    DE          DE 2010 

O Município de           neste ato representado pelo Prefeito            , do-
ravante denominado simplesmente MUNICÍPIO nos termos do artigo 2º do Decreto 
estadual nº        ,de      de     de 2010, firma o presente Termo de Adesão ao Sistema 
Integrado de Licenciamento, instituído pelo Decreto estadual nº    , de      de       de 
2010, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Do Objeto 

A adesão do Município ao Sistema Integrado de Licenciamento obser-
vará integralmente as disposições do Decreto nº        ,de    de     de 2010, envolvendo 
a sua implementação, implantação, manutenção e operação por meio de sitio do Go-
verno do Estado de São Paulo na rede mundial de computadores, definido como um 
serviço consistente na entrada única de dados, processamento integrado dos órgãos 
públicos estaduais e municipais, e resposta única e final das etapas do processo de 
licenciamento de atividades, necessário para tornar apto ao funcionamento o empresá-
rio e a pessoa jurídica estabelecidos no Estado de São Paulo. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Das Obrigações do MUNICÍPIO 

O MUNICÍPIO se compromete a coordenar internamente as competên-
cias de seus órgãos com a finalidade de: 

I - cumprir as ações que garantam a obediência aos requisitos técnicos 
definidos para as funções do Sistema Integrado de Licenciamento, previstos no Decre-
to nº        , de   de        de 2010, especialmente aqueles relativos ao: 



a) recebimento e processamento dos dados necessários à emissão do 
parecer de viabilidade do Município, incluindo a comunicação do resultado ao Sistema 
Integrado de Licenciamento; 

b) recebimento e processamento dos dados necessários à emissão das 
licenças de funcionamento para os casos de atividades classificadas como de alto 
risco, incluindo as comunicações dos resultados de cada etapa ao Sistema Integrado 
de Licenciamento; 

c) uso de funcionalidade disponibilizada pelo Sistema Integrado de Li-
cenciamento que permita a comunicação dos resultados dos processamentos previs-
tos nas alíneas anteriores, diretamente pelos agentes públicos municipais responsá-
veis, ou o uso da tecnologia apoiada em "webservises" para esse fim; 

II - cumprir as ações que garantam a obediência aos requisitos técnicos 
previstos para as funções de informação, orientação e treinamento dos usuários do 
Sistema Integrado de Licenciamento; 

III - indicar e manter atualizada a lista dos agentes públicos do Municí-
pio que deverão ter acesso às funcionalidades de administração de regras próprias e 
homologação de procedimentos, informando seu nome, número de inscrição no 
CPF/MF e o respectivo perfil de permissões perante o Sistema Integrado de Licencia-
mento; 

IV - adquirir e manter a validade dos certificados digitais dos agentes 
públicos mencionados no inciso anterior para os efeitos do artigo 19 do Decreto esta-
dual nº         , de   de         de 2010; 

(*) Revogado pelo Decreto nº 57.437, de 17 de outubro de 2011 

V - fornecer o arquivo eletrônico da imagem do brasão do Município, em 
alta resolução, em fundo branco para aplicação no Certificado de Licenciamento Inte-
grado; 

VI - uso da funcionalidade de alteração de ofício do Sistema Integrado 
de Licenciamento, e sempre imediatamente após a constatação, os dados cadastrais 
efetivamente encontrados nos procedimentos de fiscalização; 

VII - observar as normas complementares e as medidas necessárias ao 
aprimoramento do Sistema Integrado de Licenciamento previstas nos incisos I e II do 
artigo 6º do Decreto estadual nº          ,de   de           de 2010; 

VIII - responder aos questionamentos e as sugestões recebidas pela 
Secretaria de Gestão Pública em relação ao Sistema Integrado de Licenciamento, es-
pecialmente as relativas a inconformidades, incorreções ou solicitações de esclareci-
mentos sobre regras e procedimentos municipais; 

(*) Redação dada pelo Decreto nº 57.437, de 17 de outubro de 2011 
(art.3º-nova redação para inciso) : 

"VIII - responder aos questionamentos e as sugestões recebidas pela 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia em relação ao Sis-
tema Integrado de Licenciamento, especialmente às relativas a inconformidades, in-
correções ou solicitações de esclarecimentos sobre regras e procedimentos munici-
pais.". (NR) 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Dos Recursos 

A adesão ao Sistema Integrado de Licenciamento não importará em 
transferência de recursos financeiros do Estado ou do MUNICÍPIO, e as despesas de 
custeio decorrentes das obrigações assumidas onerarão diretamente os seus respeti-
vos orçamentos. 



CLÁUSULA QUARTA 

Da Divulgação 

Em qualquer ação promocional relacionada ao Sistema Integrado de Li-
cenciamento deverá ser obrigatoriamente destacada a participação do Governo do 
Estado de São Paulo e do Município. 

CLÁUSULA QUINTA 

Da Vigência 

A adesão ao Sistema Integrado de Licenciamento produzirá efeitos por 
prazo indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA 

Da Denúncia 

A adesão ao Sistema Integrado de Licenciamento poderá ser denuncia-
da a qualquer tempo, mediante comunicação formal, com antecedência mínima de 180 
(cento e oitenta) dias. 

São Paulo,    de          de 2010 

PREFEITO 

DO MUNICÍPIO DE 

 

Retificação : 

No artigo 5º - inciso II, leia-se como segue e não como constou: 

II - da Casa Civil; 


